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DISPENSA DE LIC Il'.\('Âo :{' 1,1/2021

,tL s.l II: t( .\ l l\'.\

O FUNDO MUNICIPAL NT SEÚOE DE NOSSA SENHORA DE LOURDES, VEM

apresentar justiticativa de dispensa de licitação para a prestação de Serviços Gráficos, em

atendimento a Secretaria Municipal de Saúde de Nossa Senhora de Lourdes/SE, em conformidade

com o art. 24, ll da Lei n'8.666193 e suas alterações, de acordo com os motivos adiante expostos:

Considerando, que a contratação ocorrerá por meio de dispensa de licitação, art. 24,

II da Lei Federal n" 8.666193 e suas alteraçôes. conforme o texto a seguir:

|rt. )J E dispattstit'al u licituç'cio

ll - para outros scrr iços e compras de valor ate l0% (clez por

cento) do Iimite previsto na alínea "a". do inciso II do artigo anterior e

para alienações. nos casos previstos nesta Lei, desde que não se rcfiram
a parcclas de um nresmo scn'iço, compra ou alienação de maior vulto
quc possa ser re:rlizada dr unr:t só vez:
9.6'18. dc I 

()9ti).

Em seguida. o mesmo diploma legal estabelece as condições formais para a

composição do processo de dispensa de licitação ("ex vi", aí.26, parâgrafo único, da Lei no

8.666/93): Ei-tas:

ll - razão da escolha do fomecedor ou executante;

III -.iustificativa do preço.

II - Razão da Escolha do Executante
A escolha da empresa RONALDO VIEIRA DANTAS-ME não foi contingencial.

Possui preço do objeto a menor que o preço médio praticado no mercado, não ocorrendo nenhum
dano econômico ao municÍpio. além de o preço estar de acordo com o que o município pode pagar,

bem conro a mesma encontra-se devidanrente reglrlar nos temros da Lei Federal 8.666/93.
( con tbrnre ar)c\o nos irutos).

Ar. Senadur l.eite Neto. rr" 80-Fone 3i l6- ] 2 I 5-CEP .19.t190-000-Nossa Senhora de Lourdes-Sergipe
C.N.l).J: I L5 1 1..1691000 1 -16

PROCESSO ADilIIN IS'f I{A'I'IVO N" 20

(l{cclaçao dada ncla l.ci n"

Corno se observa. a lei que rege as Iicitações e contratos administrativos estabelece

criterios objetivos para a contratação direta. E e sob a óptica desses critérios infraconstituc ionais
que esta Prefêitula dernonstrará a dispensa de licitaçâo que orâ se apresenta.
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III - Justificativa do Preço

O preço pactuado neste processo adn.rinistrativo de Dispensa de Licitação é no valor

global de R$ 12.070,70 (doze mil setenta reais e setenta centâvos), para o objeto requisitado,

conforme solicitado pela Secretaria Municipal de Saúde, condizente com o valor estabelecido pelos

orçamentos realizados pelo Setol de Compras.

" EÍ positis", é que entendemos ser dispensada a Iicitação, pois caracterizada do artigo

2,1. tl da Lei n". 8.666/93. em sua edição atualizada.

Encaminhe-se ao llm" Senhora Cestora do Fundo Municipal de Saúde. para apreciação

e posterior ratificaçiro dcsta justificativa. após o que dererá ser publicada na imprensa ollcial. em

obediência ao Luput do artigo 26 da nresma nomra.iuridica.

Nossa Senhora de Lourdes /SE, 14 dejulho de 2021.
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N,IARIA ISABOI, SAN'I'ANA DOS SANTOS

f)irctorn Geral d:rs Unidades tle Saúde
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Nos ternrus du justiJicativa opresenlüdo e ent
conJbrmidade com a legislaçiio vigente, AATORIZO!

Eml!/0V/2021

E s,\t i NIORAIS LIMA NE'I-A
Se c rct li ria NluniciJral tlc Sa írtlc

Av. Senador Leite Neto. no 80- Fone 3 3 I 6- l 2 I 5-c EP 49.890-000-Nossa Senhora de Lourdes-Sergipe
C.N.P.J: I 1.5 I 2.469/000 I -26


